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LEI N9 2.134, de 04 de maio de 1. 989 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

PROMO VER A ADESÃO A GRUPOS DE CONSÕRCIO, COM O 

FIM DE ADQUIRIR EQUIPAMENTO, E DÃ OUTRAS PRO VI
DÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Taquaritinga, 

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e 
guinte Lei: 

ele promulga a se -

,. 
ARTIGO lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal autorizado aadquirir equipamento, atravis de adesão e consequente 
subscrição de grupos de consõrcio, conforme discriminado a seguir:-

- 1 (hum) Trator de Esteira, O Km, ano de fabricação 1.989, equipado com mo-
. tor diesel, com potência de 80 Hp. . . 

ARTIGO 29 - A adesão aos grupos de Cons5rcio se 
farão exclusivamente mediante a formalização de Concorrência·PÜblica, de acor 
do com as disposições do Decreto-Lei Federal nQ 2. 300, de 21 de novembro de 
1. 986, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei Federal n9 2. 340, de 
24 de julho de 1. 987, e de acordo com a legislação aplicivel ã espécie. 

ARTIGO 39 - A despesa decorrente da aquisição 
do equipamento serã objeto de contabilização, considerando-se o valor ofere
cido a cada equipamento (estimativo), ao preço do dia, pela multiplicação ·do 
valor da primeira prestação ou cota pelo numero de parcelas a pagar. 

ções dos 
Divida" 

' 
' 

ARTIGO 4Q - As despesas resultantes das varia
valores das prestações serao contabilizadas no titulo ''Serviços da 
a cada mês, de acordo com os valores agrupados. 

ARTIGO 5Q - As adesões a grupos de Cons5rcio, 

• 

• 

que ficarão adstritas as vigências dos respectivos. credi tos, não poderão exc� 
der a 04 (quatro) anos, prazo miximo estabelecido por Lei. 

ARTIGO 69 - Os investimentos decorrentes da aqui 
si�ao do equipamento, poderão ser incluidos no orçamento plurianual. 

-

ARTIGO 7Q - Os empenhos das despesas deverão ser 
elaborados globalmente, não obstante os.pagamentos deles decorrentes ocorre
rem no exercicio (parte) e nos exercic.ios subsequentes, mediante as inscri
ções em "Restos ã Pagar", não processados. Nas hipõteses de reajustes de pre 
ços, haverão de ser fe.itos empenhos complementares, por estin1ativa, ate o ter 
mino da participação. · -

ARTIGO 8Q - São autorizadas as antecipações de 
prestações vincendas, a titulo de lances-livres, desde que tais pagamentos, 
aos preços vigentes ao dia, liquidem �arcelas finais de cada grupo, com o fim 
de abreviar a participação do Municipio no Cons5rcio, tudo condicionado ã exis 
tência de recursos financeiros disponiveis. · . -

· · ARTIGO 9Q - O Chefe do Poder Executivo deveri 
fazer a previsão orçamentãria e financeira antes da elaboração do Edital de 
Licitação. 

ARTIGO 10 - Fica o Prefeito Municipal autoriza
do a realizar operação de credito com o fim de viabilizar os pagamentos dos 
lances iniciais, intermediirios ou finais {antecipações de prestações vincen 
d a s ) ' a t e o l i mi te d e N c z $ l o o . o o o ' o o ( e em mi l c r u z a d o s n o V o s ) , j u n to ã e n 1:,I 
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.dade financeira, i prSpria firma Administradora do ConsSncio ou junto i em
presa ou empresas revendedoras. 

• 

ARTIGO 11 - Para o cumprimento da presente Lei, 
fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autori·zado·a-abrir criditos 
adicionais, de natureza especial, ati o montante de NCZ$ 100.000,00 (Cem mil 
cruzados novos2, destinados ã cobertura das despesas a serem contratadas, ã 
conta de cotaçoes específicas e mediante as indicações de recursos adequados 
a serem indicados. 

ARTIGO 1 2  :- Face ao princípio da cont'inuidade a� 
ministrativa·que prevalece no serviço p�blico e tendo em vista estar a muni
cipalidad.e sujeita ao disposto na legislação comum em caso de inadimplemento, 
incumbe ao Prefeito sucessor dar cumprimento ao pagamento das prestações re
manescentes, e das demais disposições contratuais, ati o tirmino da. partici
p -o nos Grupos de Consrocio. 

ARTIGO 13 - Para cumprimento satisfatSrio do pa 'gamento das prestações cotas de adesâo ,· poderão· ser efereci das parte dos per 
centuais de participação de recursos financeiros destinados ã Prefeitura Mu� 
nicipal, do Fundo de Participação dos Municipio, junto ã Entidade bancãria 
repassadora. 

de sua publicação, revogadas 

• 

ARTIGO 14 - Esta Lei entrarã em vigor na 
as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 04 de maio de 1. 989. 

MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

-�egistrada e publicada na Secretaria Prefeitura, ·na data supra . 
. 
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VERA LOCI� GIBERTONI BOSCHINI 
- Diret ra da Secretaria -
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